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ALTERA A LEI NQ 438r DE 01 DE DEZEMBRO

DE 1976, ALTERADA PELA LEI Ne 7121 DE

22 DE DEZEMBRO DE 1986, E DÁ OUTRAS '

PRaViDÊNC IAS "

ZOAR DIAS DE GÓES, Prefeito do Munici-

p[o de P]]ar do Su], Estado de são Paul.or no Qso de suas atribui. -

çães legais, faz saber que a Câmara Mun]ci.pa] aprovou e e].e sanc]g

na e promulga a seguinte Lei.:

ART. ].e - Os incisos l e ll do Art. 90

da Lei. 438, de 0]. de Dez

bro de 1976, alegrado pela Lei ne 712, de 22 de Dezembro de 19

passa a vigorar com a seguinte vedação:

Art. 9e

1 - 2 , 00% (doi.s por cen'-o)

sobre o va].or do terreno

que possua edi.fi.cação no m51nâmo em 158

jqulnze por cento) de sua área.

11- 4 , 008 (quatro por cento ) ,
sobre o va].or do terreno

sem edificação, ou com edi.ficarão Infe

ri.or à ].5% (quinze par cento) de sua
área .
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ART. 20 - O Art. 15 da Lei 438. de 01

de Dezembro de 1976 , alterado

pe[a Le] n0 7].2, de 22 de Dezembro de 1986, passa a vigorar com a '

P SR LF T! R Ml UH C PÃ L DE P Ll R D UE E

seguinte vedaçãoe €

Art. 15 -- A base de cã].ca].o deste impo.g

to, é o valor venal. do Imóvel

construída, an qual se aplica a aliquota de 2,008 (does por cento)
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ART. 3e - As despesas decorrentes com a

execução desta Lei, correrão'

por conta de verbas própriasr consignadas em orçamento, suplementa-

das , se necessário.

data de sua publi.cação, sur -

rindo efeito a partir de 10 de Janeiro de 1992r revogadas as dispo-
sições em contrario

4e a Lei. entrara em vigorART Es € na
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Reglstrada e publicada na Secretari.a da

Prefeitura Mun]ci.pa]. de P]].ar do Su]., na data supra.
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